
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 009/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 

015/2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, notifica as candidatas abaixo 

relacionadas para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária (emergencial) 

pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, junto a Secretária 

Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 015/2023 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.515 de 27 de dezembro de 

2022: 

CARGO NOME CLASSIFIC 

Professor Área I – Educação Infantil 

Carga horário: 32 h/s 

LUCIANA DA SILVA 

PORTAL 
11.º 

Professor Área I – Educação Infantil 

Carga horário: 32 h/s 

JANE YARA GARCIA 

ROCHA 
12.º 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.          

 

Santo Antônio da Patrulha, 06 julho de 2023.  

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por 
CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.07.06 10:37:57 -03'00'

RODRIGO 
GOMES 
MASSULO:024
82757045

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
GOMES 
MASSULO:02482757045 
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11:50:08 -03'00'
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JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:B4FDCEF6 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 022/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 022/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 038/2022. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o 
interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo período 
remanescente, e podendo ser renovado por mais 6 (seis) meses, junto a 
Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 038/2022 e em conformidade 
com a Lei Municipal n.º 9.518 de 27 de dezembro de 2022: 
  
CARGO NOME CLASSIFIC 

VAGA 09 - Professor - Área I - Educação 
Infantil - EEEF Antônio Carlos (Miraguaia) 
– 24HR 

AMANDA GUIMARÃES DE 
MATTOS 

10.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 06 de julho de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:88280E20 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/2023 

 
Comunicamos aos interessados que está aberto o Pregão 
Eletrônico nº. 084/2023 do tipo menor preço por item, para 
aquisição de porta banner. O credenciamento e a sessão pública 
serão realizados no site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
com abertura no dia 31/07/2023 às 09hs e 01min, devendo as 
propostas serem apresentadas no referido site até às 09hs do 
mesmo dia. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 06 de julho de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO -  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edna Muniz dos Santos 

Código Identificador:BB45AD7C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 009/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 009/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 015/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica as candidatas abaixo relacionadas para se manifestar sobre o 
interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo período de 
6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, junto a 
Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 015/2023 e em conformidade 
com a Lei Municipal n.º 9.515 de 27 de dezembro de 2022: 
  
CARGO NOME CLASSIFIC 

Professor Área I – Educação Infantil Carga 
horário: 32 h/s LUCIANA DA SILVA PORTAL 11.º 

Professor Área I – Educação Infantil Carga 
horário: 32 h/s 

JANE YARA GARCIA ROCHA 12.º 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 06 julho de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:9FBD6D11 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SÚMULA DE 4º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 199/2022 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 009/2022 
CONTRATO: Quarto Aditivo ao Contrato de Fornecimento de 
Materiais nº 199/2022 
CONNTRATADO: TRANSPORTE TRANSJONES LTDA ME, 
CNPJ nº 94.489.960/0001-00 
OBJETO: Contratação de serviços de transporte escolar 
ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se a cláusula primeira 
do contrato original para conceder reequilíbrio econômico financeiro à 
Contratada, a contar de 31/05/2023, data do pedido conforme 
Protocolo Geral nº 2023/8369, de 31/05/2023, no valor de R$ 
1.377,51 (Um mil, trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e um 
centavos), equivalente a R$ 27,01 (Vinte e sete reais e um centavo) 
por dia até o final do contrato (51 dias), passando o contrato a ser no 
valor de R$ 92.177,51 (Noventa e dois mil, cento e setenta e sete reais 
e cinquenta e um centavos), com base no Artigo 65, II, “d”, da Lei 

8666/93 e art. 37, da Constituição Federal. CLÁUSULA SEGUNDA 
– As despesas decorrentes do presente aditivo serão suportadas pela 
seguinte dotação orçamentária: DOTAÇÃO: 2022/656 – Prefeitura 


